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PORTARIA N° 271 /2009 
(RE-RATIFICAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO) 

 
O Presidente da Câmara Municipal de São José dos Pinhais, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições regimentais.  
 
                                   R E S O L V E 
 
RE-RATIFICAR a Portaria nº 269/2009, de 08 de maio de 2009, que 

homologou o resultado final do Concurso Público desta Câmara Municipal, referente ao 
Edital nº 001/2009, nos seguintes termos:  

 
 Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado final do Concurso Público – (Edital nº 
001/2009), publicado no Jornal Correio Paranaense, edição nº 1.979 de 05 de maio de 2009, 
para os provimentos das seguintes vagas: 
 
 - 02 (duas) vagas para o Cargo de Advogado (20 horas) – Nível 60; 
 - 02 (duas) vagas para o Cargo de Administrador - Nível 70;  
 - 05 (cinco) vagas para o Cargo de Agente Administrativo – Nível 35; 
 - 01 (uma) vaga para o Cargo de Assessor de Imprensa – Nível 70; 
 - 02 (duas) vagas para o Cargo de Contador – Nível 70;  

 - 02 (duas) vagas para o Cargo de Técnico em Contabilidade – Nível 46; 
 - 02 (duas) vagas para o Cargo de Motorista – Nível 20  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São José dos Pinhais, 13 de 

maio de 2009. 
 

 
 
   Assis Manoel Pereira  
                         Presidente  
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